



  

    [image: Polícia Judiciária e Justiça Restaurativa]

  




  

    [image: Polícia Judiciária e Justiça Restaurativa]

  




  

    [image: imagem]

  






  

    [image: Polícia Judiciária e Justiça Restaurativa]

  






  

    [image: Imagem]

  




  

    Às minhas filhas Celine e Cecília, e à minha esposa Isabel: as três mais belas e perfumadas flores que fazem da minha vida uma contínua primavera.




    A essas três maravilhas eu dedico todo o meu amor e minha eterna gratidão, na certeza de que somente Deus poderá recompensá-las por tudo de bom que representam para mim. Amo vocês!




    Dedico também à minha querida e amada irmã Rosária Maria Coelho de Gois (in memoriam) que precocemente nos deixou.




    Grato por termos dividido tantos momentos juntos. Você estará para sempre no meu coração!
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    PREFÁCIO




    Ainda a Inadequação do Processo Penal Brasileiro em Face da Constituição de 1988: A Vetusta Figura do Inquérito Policial




    Foi, para mim, uma grande alegria receber mensagem do meu hoje amigo Irineu José Coelho Filho para que eu fizesse o prefácio da obra que o leitor tem agora em mãos. O livro aqui prefaciado foi fruto da dissertação de Mestrado defendida brilhantemente pelo autor no Programa de Mestrado e Doutorado em Proteção dos Direitos Fundamentais, da Universidade de Itaúna – MG, na linha de pesquisa Processo Coletivo e Proteção dos Direitos Fundamentais. Fui o orientador da referida dissertação e pude acompanhar todo o desenvolvimento teórico do autor ao longo de sua caminhada no Mestrado.




    O que dizer da obra do Irineu agora publicada?




    Já durante a defesa da Dissertação, a banca foi uníssona quanto à qualidade e relevância da pesquisa desenvolvida pelo autor, sugerindo, inclusive, a publicação em livro para que a pesquisa pudesse atingir o maior número possível de profissionais da área jurídica. O processo de publicação demorou 5 longos anos, mas o tema e a pesquisa desenvolvida pelo autor não perderam sua atualidade; muito pelo contrário.




    Como o leitor terá oportunidade de perceber ao ler a presente obra, Irineu se debruça sobre um dos temas mais importantes e fundamentais do processo penal até hoje em nosso país: sua ainda inadequação em face dos avanços produzidos pela Constituição de 1988. O autor faz isso analisando um elemento persistente da manutenção do caráter inquisitório do nosso processo penal: o inquérito policial.




    A começar pela própria expressão que deveria ser modificada. Daí porque Irineu, atento aos avanços democráticos de nosso Texto Constitucional, substitui a expressão inquérito policial por investigação policial. E aqui não temos apenas uma mudança de nome, de rótulo, como se o Direito fosse um conceito meramente critérial ou classificatório para lembrar categorias utilizadas por Ronald Dworkin.




    Não. Sabendo que o Direito é um conceito interpretativo para continuarmos na terminologia dworkiniana, a modificação do termo inquérito para investigação traz consigo, nas excelentes reflexões do autor aqui prefaciado, toda uma modificação paradigmática que já leva a sério a principiologia constitucional, no sentido de se entender que toda produção normativa para ser válida deve contar com a participação, influência e aquiescência, pelo menos em potencial, dos possíveis afetados pela própria norma a ser produzida. Isso deve se dar em todos os espaços estatais: legislativo, administrativo e judicial.




    Daí porque, como corretamente aponta o autor, a vetusta divisão até hoje mantida por nossa doutrina majoritária do processo penal em fase pré-processual (inquérito) e fase processual (processo) não encontra respaldo na nossa ordem jurídica refundada com a Constituição de 1988.




    Por isso, entender o inquérito policial como investigação preliminar ou investigação policial atrai para si a incidência de todos os direitos fundamentais também aqui, visando-se garantir uma investigação que trate o investigado não mais como um objeto, mas como um sujeito de direitos. Além da investigação se adequar ao nosso paradigma democrático e ao modelo constitucional de processo penal instituído pela Constituição de 1988, essa nova perspectiva possibilita também maior eficiência e busca de atribuição adequada de autoria e materialidade da prática do crime, de modo a se evitar processos penais que levem a condenações equivocadas e violadoras dos direitos fundamentais dos cidadãos brasileiros.




    Para conseguir demonstrar tudo isso, Irineu faz toda uma reconstrução história de nosso processo penal, mostrando a persistência do caráter inquisitório até hoje mantido em nossa prática jurídica, apesar de toda uma principiologia constitucional em sentido contrário. Se o autor se restringisse apenas a apontar a manutenção dessa inquisitividade que até hoje nos assusta e não nos abandona, apesar de todos os textos jurídicos em sentido contrário, a obra já mereceria ser lida e debatida com profundidade por todos aqueles preocupados com a permanente realização desse projeto sempre inacabado e sujeito a revisões, tropeços e aprofundamentos denominado Estado Democrático de Direito.




    Mas o autor foi ousado e foi muito além!




    Não apenas reconstruiu com a melhor doutrina a necessidade da superação do caráter inquisitório do processo penal brasileiro, com a urgente reformulação do vetusto inquérito policial, que deveria ser denominado investigação policial ou preliminar, atraindo-se, com isso, toda a principiologia constitucional para esse processo administrativo preparatório para um futuro processo judicial. Sim, processo administrativo e não procedimento, como normalmente se escreve, fala-se e se age, a partir da teoria do processo como procedimento em contraditório, já que também na investigação, os direitos ao contraditório, ampla defesa e participação do advogado devem ser garantidos em todas as suas fases.




    Ao ir além, Irineu ousou refletir sobre a possibilidade de já na fase da investigação policial ou preliminar, o delegado de polícia poder fazer uso da denominada justiça restaurativa, podendo realizar conciliação e mediação de conflitos, principalmente naqueles crimes de menor potencial ofensivo.




    A adoção desses mecanismos permitiria, como mostra o autor desse livro, denso e instigante, maior eficiência, agilidade e resolução de conflitos com a participação de todos os afetados e interessados, incluindo no processo penal, visto agora não mais em fatias (fases pré-processual e processual), mas como um todo coerente, íntegro e consistente, não apenas Estado e réu, mas também um terceiro esquecido, mas tão importante: a vítima. A implementação desse novo modelo levaria a um acréscimo de democraticidade ao nosso processo penal, com ganhos sistêmicos para todos os envolvidos.




    É claro que, como bem sabe Irineu e como ele mostra em seu livro, essa mudança não vai ocorrer rapidamente ou de uma hora para outra. Essa mudança radical e necessária demanda toda uma modificação da mentalidade inquisitória que ainda reina, em geral, na prática processual penal brasileira, além de exigir também uma modificação na formação dos profissionais envolvidos com a investigação, bem como investimentos estatais maciços para dotar as delegacias de polícia de estrutura e ambiente propícios para as práticas de justiça restaurativa.




    Utopia? Quem sabe…




    Como mais uma vez afirmou Ronald Dworkin, se a teoria é boa, mas a prática é ruim, que se mude a prática. Afinal, o Direito, enquanto um dever-ser, tem uma função perlocucionária fundamental de paulatinamente mudar as práticas sociais inadequadas ao modelo democrático instituído pela Constituição de 1988. Acredito que esse seja o convite lançado pelo Irineu ao publicar sua dissertação de Mestrado: a partir de uma boa teoria e de uma boa filosofia, que mudemos o mundo, agora parodiando e modificando um pouco a expressão dita por Karl Marx!




    Já passa da hora de dar voz ao texto potente e inovador do Irineu e que cada um de nós possamos tirar nossas próprias conclusões a partir do diálogo que nos marca como seres hermenêuticos!




    A comunidade jurídica nacional ganha, a partir de agora, um livro indispensável para que possamos transformar nosso processo penal, adequando-o aos desígnios e aos princípios da Constituição de 1988.




    Só me resta agora parabenizar meu amigo Irineu pela coragem das reflexões, por seu compromisso inarredável com a construção do Estado Democrático de Direito entre nós e à Editora pela ousadia em publicar obra tão necessária em tempos tão sombrios.




    De Teresina – PI para Arcos – MG, julho de 2025.




    JOSÉ EMÍLIO MEDAUAR OMMATI




    Mestre e Doutor em Direito Constitucional pela UFMG; Professor do Curso de Graduação em Direito da PUC Minas – Campus Serro – MG; Professor do Programa de Mestrado e Doutorado em Proteção dos Direitos Fundamentais da Universidade de Itaúna – MG.


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    A investigação preliminar no Brasil, notadamente realizada pela Polícia Judiciária através do inquérito policial, não tem recebido a devida atenção no âmbito doutrinário e jurisprudencial, o que vem de longa data. Desde a doutrina clássica até aqueles autores cujas obras são atualmente bastante utilizadas nas graduações em todo o país, percebe-se o equívoco em não a compreender como processo, nos termos dispostos na Constituição Federal de 1988.




    José Frederico Marques, Fernando da Costa Tourinho Filho, Guilherme de Souza Nucci, Nestor Távora e Rosmar Rodrigues Alencar, Renato Brasileiro de Lima, Edilson Mougenot, dentre tantos outros compreendem a investigação preliminar, notadamente, através da espécie inquérito policial, como procedimento não contraditório, meramente informativo, preparatório, destinado tão somente à colheita de elementos de informação a fim de subsidiar uma pretensão acusatória. Percebe-se um lamentável descuido em relação ao seu poder de interferir nos rumos e nas consequências do processo judicial, sendo minimizada a gravidade dos seus efeitos sobre o direito de liberdade do cidadão investigado.




    Mesmo após a Constituição Federal de 1988 (CF/88), que pôs fim a um nebuloso período ditatorial e instituiu o Estado Democrático de Direito, não houve mudança perceptível na forma de se conduzir a investigação criminal. Já se foram mais três décadas e o processo penal brasileiro ainda não foi revisto à luz da nova ordem constitucional, persistindo os resquícios de um autoritarismo que tem sobrevida em vários dispositivos do arcaico Código de Processo Penal de 1941, situação chancelada por grande parcela da doutrina, assim como pela jurisprudência.




    Apesar de algumas louváveis inovações legislativas voltadas para matérias específicas, o sistema de persecução criminal continua centrado em um estatuto processual que não fora recepcionado pela Constituição Federal, cujo viés inquisitivo em nada contribui para a pacificação social, uma vez que sobre ele, invariavelmente, gravitam questionamentos sobre a legitimidade da atuação estatal contra o indivíduo.




    A década de 2010 foi marcada pelas denominadas operações de combate à criminalidade organizada; operações contra a corrupção e a lavagem de capitais, quase todas direcionadas a agentes políticos e a pessoas com alto poder econômico.




    Houve, a partir de então, e com a ajuda das redes sociais, a popularização da atuação das polícias, do Ministério Público e do Poder Judiciário, com imensurável projeção midiática dos protagonistas de momento histórico, marcado por fama e declínio, consagração e escárnio, glória e infortúnio, a depender da posição dos atores envolvidos.




    Algumas dessas ditas grandes investigações conduzidas pelas chamadas forças-tarefa foram apontadas pela mídia e pelos seus realizadores como as maiores iniciativas de combate ao crime organizado da história do Brasil, apresentando resultados considerados muito significativos, com a prisão e a responsabilização de pessoas de grande expressividade política e econômica, com a recuperação de altos valores para os cofres públicos.




    Inegável a importância de investigações voltadas ao esclarecimento de crimes de corrupção ativa e passiva, peculato, lavagem de capitais, dentre outras infrações penais de elevado potencial ofensivo. Desvios como esses solapam as bases de uma sociedade que deveria ser justa e solidária, com a erradicação da pobreza e da marginalização e redução das desigualdades sociais e regionais, objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, conforme dispõe a nossa Constituição Federal de 1988 em seu artigo 3º.




    É por demais conhecido o estado de abandono em que se encontram escolas e hospitais públicos, assim como as dificuldades de todas as espécies enfrentadas pelos órgãos encarregados dos serviços essenciais. Educação, saúde e segurança pública, para aqui se ater ao básico, têm a falta de recursos financeiros como o principal fator dificultador para sua efetivação, sendo inegável que o desvio de recursos públicos por organizações criminosas em muito contribui para que persista essa situação de descumprimento de direitos fundamentais.




    A Constituição Federal de 1988 estabelece ser dever do Estado prevenir e reprimir todo e qualquer crime, exigindo-se maior rigor em face das infrações praticadas por organizações criminosas, cujas consequências, em geral, são mais danosas e atingem a sociedade de forma mais contundente. Todavia, a persecução criminal há que ser feita de forma compatível com o Estado Democrático de Direito, respeitando-se os direitos e garantias fundamentais extraídos do mesmo texto, de forma a legitimar essa atuação estatal.




    Se a década de 2010 é apontada como um divisor de águas entre a impunidade de determinados delitos, até então dita reinante, e uma nova era de supremacia da lei, por outro lado, mostrou-se também como um período de sistemático desrespeito ao devido processo legal, ao direito à imagem, à honra e privacidade das pessoas.




    Entendendo-se como finalidade do Direito Penal a proteção dos bens mais importantes para a existência, manutenção e desenvolvimento da sociedade, conclui-se ser impossível imaginar a vida em grupo sem esse instrumento de coação capaz de preservar e restabelecer a paz à vista de tantos conflitos que permeiam o convívio social.




    O Direito Penal como instrumento de controle é o mais violento e lança mão de medidas drásticas que chegam ao cerceamento da liberdade do indivíduo transgressor da norma penal. No atual estágio das sociedades, elas o aceitam e reconhecem a sua importância ao tutelar a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, dentre tantos outros bens jurídicos.




    Contudo, não pode haver a aplicação de uma pena sem o devido processo legal. Praticada a infração penal, imprescindível será o processo para que a respectiva sanção seja adequadamente aplicada ao indivíduo transgressor da norma. Essa atividade complexa, exercida pelo Estado através de seus órgãos, visando à aplicação da lei penal ao caso concreto, somente estará legitimada se for desenvolvida entre as raias de um arcabouço normativo cujo ápice é a Constituição Federal.




    Assim sendo, para que se mostre legítima, a persecução criminal, desde a investigação preliminar, deve ser realizada em estrita observância aos ditames do Estado Democrático de Direito.




    Este livro se volta para a primeira fase da persecutio criminis, qual seja, a investigação preliminar realizada, via de regra, pela Polícia Judiciária através do inquérito policial e do termo circunstanciado de ocorrência, visando, precipuamente, à identificação das fontes de prova e à colheita de elementos de informação quanto à autoria, materialidade e circunstâncias da infração penal, a fim de tornar possível a persecução em juízo pelo titular da ação penal.




    Essa imprescindível e complexa atividade estatal tornou-se, nessa década de 2010, o centro das atenções não só da comunidade jurídica, mas de significativa parcela da população brasileira, tendo, inclusive, passado por recente e polêmica reforma legislativa sem, contudo, ser definitivamente regulada à luz da nova ordem constitucional.




    A investigação criminal, ao longo das últimas décadas, não recebeu um tratamento doutrinário adequado. Percebe-se um certo descaso para com um instituto que pode conduzir o cidadão ao cárcere antes da condenação, dissociando o nascedouro da persecução penal de seus consectários possíveis dentro do processo judicial, minimizando sua importância e às vezes permitindo-se sua exclusão da força normativa da Constituição Federal.




    Há um abismo entre o que é hoje no Brasil e o que deveria ser a investigação preliminar, notadamente aquela realizada pela polícia judiciária através do inquérito policial, tardando o seu alinhamento à nova ordem constitucional. Vive-se no Brasil um tempo em que muito se clama por segurança, pelo fim da violência e da impunidade. Do Legislativo se cobra leis mais rígidas; do Poder Judiciário se espera punições exemplares e as condenações obtidas a qualquer custo se tornam sinônimo de justiça. O Executivo se autointitula cumpridor do seu papel colocando mais viaturas nas ruas e divulgando mais ações policiais com muitas prisões.




    Esse fenômeno, já vivenciado em outras épocas, requer uma cuidadosa reflexão em face da sua complexidade. Não se deve permitir que uma cortina de fumaça impeça a real compreensão de graves problemas sociais, como a criminalidade e a violência em quaisquer de suas formas, crescentes neste momento a que se convencionou chamar de histórico.




    Vive-se um tempo de instabilidade nas instituições que compõem o chamado Sistema de Justiça Criminal, às voltas com uma demanda que supera em muito a sua capacidade operacional e apresentando resultados pífios. A incapacidade estatal de enfrentar tais problemas não são admitidas, e em debates rasos a solução está sempre orbitando em torno de propostas simplistas como mudança nas leis penais, persistindo um erro que também pode ser chamado de histórico.




    Não é tarefa fácil compreender o porquê da resistência em se implantar o paradigma trazido pela Constituição Federal de 1988 na seara investigativa, cujo regramento principal data de 1941 e que, apesar de algumas reformas pontuais, mostra-se ainda como um Código de Processo Penal (CPP) que não rompeu de vez com os resquícios do sistema inquisitório. Parece ser o momento para uma verdadeira guinada no instituto da investigação preliminar, com a busca de uma proposta que implique na sua adequação a uma democracia, abandonando-se desde as terminologias manchadas por regimes autocráticos, indo, portanto, muito além de retoques avulsos em um sistema que nunca atendeu aos seus propósitos.




    Neste livro, construiu-se um raciocínio com o objetivo de demonstrar que a investigação preliminar, a fim de se adequar à nova ordem constitucional, há que ser concebida como integrante do processo administrativo, na esteira da teoria processualista Fazzalariana que propôs o processo como procedimento em contraditório. Discutiu-se sobre a necessidade de observância da ampla defesa e do contraditório e todos os seus consectários, sem os quais não será legítimo o exercício da pretensão acusatória pelo titular da ação penal.




    Ademais, como segundo vetor, além de compreender a investigação preliminar como processo garantia, também foi objeto desta obra a análise crítica da possibilidade de se aplicar o instituto da Justiça Restaurativa durante o seu desenvolvimento, atribuindo-se a feição resolutiva ao delegado de polícia, a fim de que atue como mediador e/ou conciliador em conflitos penais, atuação esta que poderá contribuir com a pacificação social e consequente redução da judicialização de ações penais.




    Discutiu-se sobre a possibilidade jurídica de resolução de conflitos penais no âmbito das delegacias de polícia, no bojo da investigação, e se esse diálogo no âmbito do processo administrativo poderá contribuir significativamente para a eficiência do modelo convencional de Justiça Criminal. Apresentou-se, por fim, uma proposta de concepção da investigação preliminar como procedimento em contraditório, garantidor da proteção e da efetivação dos direitos e garantias do investigado. Ademais, ao defender a inserção da Justiça Restaurativa no bojo do processo da investigação preliminar, este livro chama a atenção para uma importante via alternativa de solução de conflitos, prestigiando o direito fundamental de acesso à justiça.




    Este livro teve como objetivos específicos a revisitação da principiologia que sustenta a atuação da polícia judiciária, passando pela análise das normas constitucionais e infraconstitucionais reguladoras da polícia judiciária. Dedicou-se também ao estudo do instituto da Justiça Restaurativa e seu desenvolvimento no Brasil, bem como da possibilidade de aplicação de suas práticas no âmbito de atuação da polícia judiciária, transformando o delegado de polícia em mediador e/ou conciliador em conflitos penais.




    O tema é importante e atual para o Direito e para o sistema de justiça criminal como um todo e, sobretudo, para a coletividade que, mesmo após três décadas de existência da Constituição Federal de 1988, ainda padece diante de algumas situações relacionadas à atividade estatal, ainda carente de transparência e com regramento não recepcionado pela nova ordem constitucional, como ocorre na investigação preliminar.




    Ademais, a deplorável situação carcerária brasileira e seus vexatórios resultados no que concerne à recuperação e à ressocialização já são bastante conhecidos. O acúmulo de demandas que inviabilizam uma satisfatória prestação jurisdicional também é um argumento robusto em seu conteúdo e atualidade hábil a fomentar a busca de novos caminhos. Impõe-se o desenvolvimento de meios alternativos de solução de conflitos penais que possam contribuir para a minimização desse quadro e, na proposta da presente pesquisa, poder-se-á, para tanto, aproveitar a estrutura física e os recursos humanos das delegacias de polícia.




    A ineficácia do modelo de Justiça Retributiva para o controle social é facilmente perceptível diante do engessamento do Poder Judiciário com assoberbado volume de processos, dentre outras dificuldades. A demora na solução de conflitos, sobretudo os de natureza penal, impacta na vida do cidadão de forma por demais negativa, contribuindo sobremaneira para o descrédito das instituições democráticas, resultando em insegurança generalizada facilmente perceptível no cotidiano. Daí a importância e atualidade do tema para o Direito e para a sociedade.




    A discussão trabalhada nesta obra visa ao aperfeiçoamento da Justiça Criminal com a proposta que consiste em compreender a investigação preliminar como processo administrativo onde impende serem observados o contraditório e a ampla defesa. Propõe ainda a possibilidade de ser atribuída ao delegado de polícia a função de mediador e/ou conciliador, reduzindo assim a judicialização de processos criminais em face de determinados crimes, o que poderá simplificar, agilizar e diminuir o custo do processo criminal em situações menos complexas. O corolário será uma melhor prestação jurisdicional, uma contribuição da polícia judiciária para a efetividade do direito fundamental de acesso à justiça.




    A fim de analisar os problemas propostos, os argumentos foram desenvolvidos seguindo a linha teórica de Elio Fazzalari na proposta do processo como procedimento em contraditório, contida na obra Instituições de Direito Processual.




    Fazzalari foi escolhido em razão da importante contribuição de sua obra para o pensamento jurídico, propondo uma nova compreensão da teoria processual a partir do contraditório.




    O trabalho se estriba também na teoria da Justiça Restaurativa trabalhada por Howard Zehr em várias obras, dentre elas se destacando Justiça Restaurativa: Teoria e Prática, e Trocando as Lentes: justiça restaurativa para nosso tempo.




    O autor trabalha com a possibilidade de contribuir para a efetividade do direito fundamental de acesso à justiça e para a pacificação social através de uma via alternativa, aproveitando-se o primeiro contato dos envolvidos (autor/vítima/comunidade) com os agentes estatais.




    A escolha do autor Howard Zehr se funda no seu reconhecimento mundial como um dos fundadores do movimento de Justiça Restaurativa, pois começou a trabalhar o instituto nos Estados Unidos no final da década de 70 como seu praticante e sistematizador teórico. O autor evidencia em sua obra o fato de a Justiça Restaurativa proporcionar uma forma concreta de pensar sobre a justiça no âmbito da teoria e prática de transformação de conflitos e construção da paz.




    O atual sistema de Justiça Criminal, como já dito, não se demonstra efetivamente voltado às necessidades da coletividade e ainda se ocupa com um formalismo muitas vezes contrário aos ditames constitucionais. Insiste-se no trato direcionado ao autor da infração penal, esquecendo-se da vítima, de seus familiares e da comunidade onde estão inseridos. Vê-se que o Estado tem se mostrado quase sempre alheio aos interesses e necessidades de todos os envolvidos no conflito penal, apesar de constantes alterações legislativas nesse sentido, as quais carecem de implementação prática e investimentos de toda ordem.




    Nesse viés, a valorização do diálogo, o restabelecimento da paz e a prevenção de novas infrações podem ser priorizados no âmbito da investigação policial. O delegado de polícia, como agente público que em primeiro lugar se depara com o conflito, pode encurtar o caminho na obtenção desses objetivos.




    Esse pensamento desponta como o segundo vetor trabalhado na presente obra, qual seja, o encaixe do instituto da Justiça Restaurativa como atribuição da polícia judiciária. Com nova roupagem, as delegacias de polícia deverão ser alinhadas aos objetivos de um Estado Democrático de Direito, transformando-se em espaços de diálogo e resolução de conflitos penais, de restabelecimento da paz, de restauração de relacionamentos familiares, comunitários e sociais.




    Essa alternativa poderá contribuir com a efetividade do direito fundamental de acesso à justiça, permanecendo intangíveis a titularidade exclusiva do Ministério Público nos casos de ação penal de iniciativa pública e, também, o postulado da reserva constitucional de jurisdição?




    O livro está estruturado da seguinte forma: no capítulo 1, foi abordado o inquérito policial e sua inadequação em uma democracia constitucional. Revisitando a obra de Ronald Dworkin e sua ideia de democracia será traçado um paralelo geral entre o vetusto inquérito policial e os princípios constitucionais que devem nortear a primeira fase da persecução criminal. Serão abordados o inquérito policial e o termo circunstanciado de ocorrência como espécies de investigação preliminar a cargo da polícia judiciária estadual ou federal.




    Também foi abordado, em seus aspectos mais importantes, o órgão encarregado de sua elaboração, qual seja, a polícia judiciária, em sua base normativa legal e constitucional. Cuidou-se também de outros instrumentos investigatórios diversos e que estão a cargo de outras agências. E fechando o primeiro capítulo, foram apontadas algumas razões teóricas e práticas a fundamentar a imprescindibilidade de uma investigação balizada pela Constituição Federal, qual seja, uma investigação preliminar concebida como processo garantia.




    No capítulo 2, foi feita uma abordagem crítica do vetusto inquérito policial, alicerçando a proposta de mudança de paradigma, partindo-se da mudança da própria terminologia, sugerindo-se o abandono, de vez, da ultrapassada expressão inquérito policial.




    Focou-se em alguns aspectos da primeira fase da persecução penal, destacando a necessidade de implementação de uma investigação preliminar concebida como processo administrativo a exigir respeito aos direitos e garantias do investigado, da vítima e/ou seus familiares e de todos os que contribuem para o esclarecimento da infração penal. O investigado será apontado necessariamente como sujeito de direitos, rompendo-se com o viés inquisitivo da praxe policial. Propõe-se um novo olhar sobre a atividade investigativa, sua adaptação a fim de que haja a estrita observância dos direitos e garantias fundamentais, a exemplo do contraditório e ampla defesa, nos limites possíveis.




    Enfim, buscou-se um novo modelo de investigação compatível com o Estado Democrático de Direito, manejada por uma instituição devidamente aparelhada e preparada, verificando-se a possibilidade de coexistência desse novo modelo garantista de investigação com a inafastável necessidade de serem apuradas as infrações penais.




    Por fim, no terceiro e último capítulo, foi discutida a possibilidade da implementação da Justiça Restaurativa no âmbito de atuação da polícia judiciária, aproveitando-se a estrutura já existente em todas as comarcas, a fim de que, em determinados crimes, o delegado de polícia, auxiliado por uma equipe composta por servidores, membros da comunidade e defensores, possa atuar como mediador, visando à restauração da paz e da boa convivência entre os cidadãos.




    A conhecida crise das instituições afetas ao processo penal, principalmente do Poder Judiciário, tem como um dos seus expoentes a ineficiência para julgar, impossibilitando a efetividade do direito fundamental de acesso à Justiça. Assim, necessário se faz o fortalecimento de meios alternativos de resolução de conflitos como contraponto a um modelo convencional de Justiça Criminal, com a possibilidade do seu aperfeiçoamento, o que representaria grande benefício à coletividade.




    Para tanto, foram analisados os principais pontos da atuação da polícia judiciária de acordo com seu regramento legal, sugerindo uma redefinição da sistemática até então empregada, que deve ser concebida à luz dos direitos e garantias constitucionalizados, compreendendo a investigação preliminar como procedimento em contraditório.




    Em seguida, foi abordado o instituto da Justiça Restaurativa e seu desenvolvimento no Brasil, assim como a possibilidade de aplicação de algumas de suas práticas no âmbito de atuação da polícia judiciária. Desenvolveu-se um raciocínio em torno de um novo modelo de investigação como procedimento em contraditório, no qual poderá ser possível a mediação e a conciliação em conflitos penais, cujos resultados obtidos em cada caso concreto devem ser submetidos ao Ministério Público que, como titular exclusivo da ação penal pública, irá conferir a regularidade dos atos e acordos e adotar as providências pertinentes a cada situação específica.




    Fechando o último capítulo, o livro oferece argumentos que possibilitam responder a dois questionamentos: a) o delegado de polícia poderá atuar como mediador e/ou conciliador em conflitos penais no processo da investigação preliminar? b) com essa prática, a ser desenvolvida pela polícia judiciária, haverá contribuição para a pacificação social, bem como a potencialização da prestação jurisdicional, sem ofensa ao postulado da reserva constitucional de jurisdição?




    Esperamos que o leitor possa responder afirmativamente a essas duas questões, após refletir sobre todos os argumentos apresentados ao longo deste livro. Contudo, o objetivo maior desta obra não é a resposta afirmativa ou negativa, mas sim, a reflexão transformadora que as antecederá.


  




  

    2 A INADEQUAÇÃO DO INQUÉRITO POLICIAL EM UMA DEMOCRACIA CONSTITUCIONAL




    Falar em sociedade é compreender que o homem é um ser que não vive só. Na lição de Fernando da Costa Tourinho Filho, “as sociedades são organizações de pessoas para a obtenção de fins comuns, em benefício de cada qual” (2010, p. 17-18). Não há, pois, compreender o ser humano em sua plenitude sem a vida em grupo, sem a possibilidade de se relacionar com o seu semelhante, auxiliando e sendo auxiliado, construindo e mantendo uma parceria que favorece a busca da felicidade. “A pessoa não pode viver escondida em si mesma. Para alcançar seus fins e satisfazer suas necessidades precisa da comunicação com outras pessoas e do seu auxílio” (MUÑOZ CONDE; GARCÍA ARÁN, 2010, p. 33, tradução nossa)1. Contudo, essa existência coletiva entrecortada dos mais variados e complexos interesses e aspirações, igualmente, é o espaço de surgimento de conflitos também dos mais complexos e variados, inerentes à condição humana.




    Em havendo seres humanos em grupo dividindo o mesmo espaço e desenvolvendo aspirações que impulsionam a própria existência, com a possibilidade inafastável de surgimento de conflitos, edificou-se então a figura do Estado como guardião dos direitos e interesses desses indivíduos, ostentando o seu implacável poder punitivo, conhecido e aceito pelo grupo, chamando para si a função de aplacar os desentendimentos que se sucedem. Eis que os homens se organizaram em Estado com o objetivo de dar continuidade a essa vida em sociedade (TOURINHO FILHO, 2010, p. 18).




    Alguns desses desentendimentos são oriundos de ilícitos corriqueiros, de somenos importância. Outros, porém, são graves e capazes de interferir na existência e desenvolvimento do próprio grupo onde surgiram. Conforme ensina Cézar Roberto Bitencourt:




    Quando as infrações aos direitos e interesses do indivíduo assumem determinadas proporções, e os demais meios de controle social mostram-se insuficientes ou ineficazes para harmonizar o convívio social, surge o Direito Penal com sua natureza peculiar de meio de controle social formalizado, procurando resolver conflitos e suturando eventuais rupturas produzidas pela desinteligência dos homens. (2010, p. 1).




    Essa forma mais grave de ilícito, o ilícito penal, é considerada pela Sociologia como um fato social normal, ou seja: o crime se observa em todas as sociedades, sem exceção. Onde houver a vida em grupo estará presente a criminalidade. (DURKHEIM, 2007, p. 66).




    Surgindo, pois, a necessidade de proteção dos direitos e interesses mais importantes ao indivíduo e ao grupo que integra, bens e interesses sem os quais é impossível até mesmo existência e o desenvolvimento da sociedade, o Estado lança mão do Direito Penal, que tem a finalidade de proteger bens jurídicos, os quais são definidos por Claus Roxin como “circunstâncias reais dadas ou finalidades necessárias para uma vida segura e livre, que garanta todos os direitos humanos e civis de cada um na sociedade ou para o funcionamento de um sistema estatal que se baseia nestes objetivos” (2018, p. 18-19). Nas palavras de Jesús María Silva Sánchez “O Direito Penal é instrumento qualificado de proteção de bens jurídicos especialmente importantes”. (2002, p. 27).




    Assim sendo, quando os demais ramos do Direito se mostram incapazes de proteger esses bens e interesses, entra em cena, de forma subsidiária, o Direito Penal. É no campo penal, de acordo com Guilherme de Souza Nucci, que se visualiza a esfera de poder máximo com a possibilidade das mais enérgicas formas de sanções coercitivas à pessoa (2015, p. 270). Concluindo com José Cirilo de Vargas: “só se deve recorrer ao Direito Penal quando falharem os outros setores do ordenamento jurídico. A intervenção penal é violenta por natureza. A violência estatal, que essa intervenção representa, só deve ser manejada em última instância”. (2007, p. 3).




    A escolha dos bens jurídicos a serem tutelados pelo direito penal em um Estado Democrático de Direito deve realizar-se em estrita observância do postulado da dignidade da pessoa humana. Nesse raciocínio, infere-se que não basta só o querer do Estado para que um comportamento seja criminalizado. É, pois, inafastável, uma legitimação que vai muito além da simples discricionariedade do legislador. (ROXIN, 2018, p. 11).




    Fernando da Costa Tourinho Filho, discorrendo sobre a importância dos bens e interesses tutelados pelo Estado através do Direito Penal, assim preleciona:




    Dos bens e interesses tutelados pelo Estado (por meio de normas), uns existem cuja violação afeta sobremodo as condições de vida em sociedade. O direito à vida, à honra, à integridade física são exemplos. Tais bens e muitos outros são tutelados pelas normas penais, e sua violação é o que se chama ilícito penal ou infração penal. O ilícito penal atenta, pois, contra os bens mais caros e importantes de quantos possua o homem, e, por isso mesmo, os mais importantes da vida social (2010, p. 27).




    Através do Poder Legislativo, o Estado elabora as leis penais, as quais descrevem as condutas que ele quer proibir ou impor sob a ameaça de sanção, nascendo aí o jus puniendi in abstracto. Para o particular, por conseguinte, surge o dever de se abster de praticar a infração penal (LIMA, 2019, p. 39). Essa atividade legiferante deve estar constitucionalmente legitimada, pautada na intervenção mínima.




    Transgredida a norma penal, surge para o Estado jus puniendi in concreto, sendo o poder do Estado de exigir do autor de um delito a submissão à respectiva sanção, nascendo aí a então chamada pretensão punitiva que deve ser exercida nos exatos limites também impostos pela lei (LIMA, 2019, p. 39). Exsurge também nesse instante o jus libertatis do acusado de transgressão da norma penal incriminadora, podendo lutar pela manutenção de sua liberdade, sendo-lhe assegurado o devido processo legal e todos os seus corolários previstos no ordenamento jurídico, sobretudo na Constituição Federal.




    Assim, após surgir para o Estado o jus puniendi in concreto, iniciar-se-á a persecução criminal que vai da investigação preliminar ao processo judicial, caminho necessário para que a pretendida sanção penal possa ser aplicada, através da sentença obtida do Estado-juiz. (LOPES JR., 2019, p. 35).




    Tendo suprimido a autodefesa, a justiça privada, inclusive tornando criminosa a conduta de fazer justiça com as próprias mãos2, o Estado chamou para si o poder-dever de distribuir justiça, nascendo, concomitantemente, para o cidadão o direito de invocar a atividade jurisdicional estatal a fim de dirimir seus conflitos, o que na esfera criminal dá-se através da ação penal (TOURINHO FILHO, 2010, p. 352).




    Noticiada a infração penal, o Estado desenvolve intensa e complexa atividade para processar e julgar o infrator, fazendo atuar o Direito Penal objetivo. Em regra, através do Ministério Público, conforme disposto no artigo 129 inciso I da Constituição Federal de 19883, inicia-se a persecutio criminis in judicio, que percorrerá um longo caminho, com observância de todos os direitos e garantias constitucionais, sem os quais não seria possível, em um Estado de Direito, aplicar-se a lei penal ao caso concreto.




    A Constituição Federal de 1988 consagrou o princípio do devido processo legal, due processo of law, ao dizer em seu artigo 5º, inciso LIV, que ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal (BRASIL, 1988). Sua origem data de 1215, na Inglaterra, com a assinatura da Magna Carta: “nenhum homem pode ser preso ou privado de sua propriedade a não ser pelo julgamento de seus pares ou pela lei da terra” (NUCCI, 2015, p. 61).




    Conforme ensina José Emílio Medauar Ommati, “o devido processo legal deve ser compreendido como uma decorrência lógico-jurídica dos princípios institucionais do processo, quais sejam, isonomia, ampla defesa e contraditório” (2019, p. 165), cuja observância se impõe em todas as atividades persecutórias do Estado, compreendidas entre a notícia do crime e sentença transitada em julgado. É esse o raciocínio também seguido por Guilherme de Souza Nucci ao asseverar que “o devido processo legal desenha-se em vários setores como supedâneo dos inúmeros direitos e garantias fundamentais para amparar o indivíduo, quando suspeito ou acusado pelo Estado. Logo, seus mais visíveis princípios consequenciais são a ampla defesa e o contraditório”. (2015, p. 64).




    Não havendo, portanto, a possibilidade de ser imposta uma sanção penal sem a observância do devido processo legal, impõe-se a propositura da ação penal. O direito de ação encontra seu fundamento na Constituição Federal de 1988 que assevera em seu artigo 5º, inciso XXXV, que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (BRASIL, 1988). Na legislação ordinária a ação penal é tratada tanto no Código Penal (artigos 100 a 106), quanto no Código de Processo Penal (artigos 24 a 62) (LIMA, 2019, p. 2013).




    Entretanto, impossível pensar o processo judicial através do qual se pleiteia a punição de quem tenha praticado uma infração penal, sem que antes tenha havido um minucioso trabalho de investigação.




    A persecução criminal tem início nessa investigação, que deve ser de natureza processual-garantista, manejada, em regra, pela polícia judiciária através do inquérito policial, se destinando a esclarecer fatos definidos como crimes e a fornecer subsídios para o prosseguimento da persecução criminal em juízo ou o seu arquivamento.




    O inquérito policial se destina a fornecer elementos de informação que possibilitem ao titular da ação penal ingressar em juízo, assim como acautelar todos os meios de prova que estariam fadados ao perecimento em razão do decurso do tempo. Ademais, também traz no seu bojo a função preservadora. (LIMA, 2019, p. 109). A existência da investigação preliminar, seja o inquérito policial ou qualquer outra espécie com a mesma finalidade, impede um processo criminal temerário, sem sustentação, de alto custo para o Estado e de consequências terríveis para o indivíduo, o que será tratado com mais vagar logo adiante.




    2.1 A Polícia Judiciária e suas atribuições legais e constitucionais




    No período colonial vigorou no Brasil as Ordenações do Reino de Portugal: Ordenações Afonsinas (1446); Manuelinas (1514) e Filipinas (1603). A legislação brasileira propriamente dita surgiu no período imperial, quando veio a lume a primeira Constituição, qual seja a Constituição Política do Império do Brasil, elaborada por um Conselho de Estado e outorgada pelo Imperador D. Pedro I, em 25 de março de 1824. Esse documento previa em seu artigo 179, inciso XVIII, a organização “o quanto antes um Código Civil e Criminal, fundado nas sólidas bases da Justiça, e Equidade”. Já no ano de 1830, foi promulgado o Código Criminal do Império, substituindo a codificação criminal portuguesa até então vigente.




    Em 1832 é promulgado o Código de Processo Criminal, estabelecendo as diretrizes da investigação preliminar em seu artigo 12 que era conduzida pelos Juízes de Paz4. No seu artigo 18 são estabelecidos mais alguns contornos da investigação preliminar, com a instituição da figura do Inspetor de Quarteirão, que, sem dúvida, exercia funções investigativas5.




    Waldir Miguel dos Santos Júnior (2018, p. 21), tratando de forma elucidativa da cronologia do trajeto da investigação criminal no Brasil, entende que os Inspetores de Quarteirão não exerciam atividades de polícia judiciária.




    A Lei n.º 261, de 3 de dezembro de 1941, reformando o Código de Processo Criminal, foi o nascedouro da investigação policial, tendo estabelecido em seu artigo 4º e seus parágrafos as atribuições dos Chefes de Polícia e dos Delegados. O inquérito policial, ainda sem essa denominação, foi delineado no parágrafo 9º do dispositivo, que fazia menção à remessa aos juízes competentes de todos os dados, provas e esclarecimentos que houvessem obtido sobre um delito, com uma exposição do caso e de suas circunstâncias.




    A denominação inquérito policial, como espécie de investigação preliminar, veio a lume somente em 1871, quando foi expressamente prevista na Lei n.º 2.033 de 1871, regulamentada pelo Decreto n.º 4.824 de 1871, sendo que este, em seu artigo 42, trazia o seu conceito de forma singela: “O inquérito policial consiste em todas as diligências necessárias para o descobrimento dos fatos criminosos, de suas circunstâncias e dos seus autores e cúmplices; e deve ser reduzido a instrumento escrito”.




    Atualmente, o sistema de investigação preliminar vem estruturado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 144, cujos parágrafos 1º e 4º definem as atribuições das polícias civis e federal6.




    Na legislação ordinária, o regramento do inquérito policial encontra-se nos artigos 4º a 23 do Livro I, Título II do Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941).




    Conforme delineado no artigo 144, parágrafo 4º da CF/88 e artigo 4º, parágrafo único do CPP, o exercício da polícia judiciária, visando à apuração das infrações penais e de sua autoria, foi atribuído ao delegado de polícia, estadual ou federal, a quem compete, privativamente, a presidência do inquérito policial, ressalvados os casos envolvendo crimes militares. Significa que, não se tratando de crime militar, o fato será objeto de investigação pela polícia civil ou federal e o inquérito policial será presidido pelo delegado de polícia, não havendo, pois, a possibilidade de sua condução por outro agente estatal, nem mesmo pelo promotor de justiça (BRENE, 2018, p. 39).




    Embora não houvesse dúvida concernente à responsabilidade pela condução do inquérito policial, a Lei nº 12.830, de 20 de junho de 2013, veio dispor de forma ainda mais cristalina sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia. E estabelecendo ser ele o agente público ao qual cabe a condução da investigação criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, que tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das infrações penais.7 (MACHADO, 2020, p. 20).




    No estado de Minas Gerais, a Lei Complementar n.º 129, de 08 de novembro de 2013, contém a Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG e o regime jurídico dos integrantes das carreiras policiais civis organizando a Polícia Civil. Desse modo, definindo suas atribuições e dispondo sobre o regime jurídico dos seus integrantes.8




    Importante aqui a advertência de que a condução do inquérito policial é atribuição privativa do delegado de polícia, contudo, isso não significa exclusividade da investigação preliminar genericamente considerada. De início, vale lembrar que, em se tratando de crime militar, haverá a instauração do inquérito policial militar (IPM), a ser presidido por outro agente público, conforme dispõe o artigo 7º e seguintes do Decreto-lei n.º 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de Processo Penal Militar).




    Da mesma forma, existe no ordenamento jurídico previsão de outras investigações levadas a efeito por procedimentos diversos, sendo exemplos, dentre outros, a Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI)9; os casos de infrações penais praticadas por magistrados10, à vista do disposto no parágrafo único do artigo 33 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979); assim como na hipótese de o investigado ser membro do Ministério Público, quando então a investigação estará a cargo do Procurador-Geral respectivo, nos termos do Estatuto do Ministério Público da União (Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993)11 e da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993)12.




    No ensejo, importante destacar também a investigação realizada diretamente pelo promotor de justiça através do Procedimento de Investigação Criminal (PIC), conforme disposto na Resolução n.º 181 do Conselho Nacional do Ministério Público, datada de 7 de agosto de 2017, que será objeto de tópico próprio. Nele será desenvolvido um raciocínio sobre a possibilidade de ser atribuída ao Ministério Público a condução exclusiva da investigação preliminar, coordenando o trabalho da polícia judiciária em uma relação de subordinação.




    Consigna-se, todavia, que o presente trabalho tem por objetivo a análise e uma proposta de mudança de paradigma em face da investigação realizada pela polícia judiciária no bojo do inquérito policial. Ou seja, na sistemática trazida pelo Código de Processo Penal e na legislação extravagante, inclusive, discutindo sobre a possível mudança do órgão que deve conduzi-la, in casu o Ministério Público, a exemplo do que ocorre em países da América Latina e da Europa. Não é, pois, o propósito estender a pesquisa a investigações diversas, a exemplo das já mencionadas comissões parlamentares de inquérito e do inquérito policial militar.




    Obviamente, toda e qualquer atividade investigativa, para que se legitime e possa servir de base a um processo criminal, deverá estar perfeitamente alinhada com as diretrizes de uma democracia. Caso contrário, mostrar-se-ão arbitrárias e ilegais, devendo ser repudiadas desde o seu nascedouro.




    A atividade desenvolvida pela polícia judiciária, cujo principal produto é o inquérito policial, como já dito, não tem recebido por parte da doutrina um tratamento adequado. Salvo honrosas exceções, na maioria das vezes protagonizadas por estudiosos que pertencem aos quadros das polícias civis dos estados e da polícia federal, ocupantes do cargo de delegado de polícia, a investigação preliminar tem sido relegada a segundo plano. É alvo constante de críticas desacompanhadas de debates mais profundos e profícuos, ausentes propostas devidamente fundamentadas e coerentes com a ordem constitucional, capazes de impulsionar o legislador rumo a uma reestruturação do sistema ora vigente.




    Luigi Ferrajoli, tratando da polícia e suas funções, denuncia a indiferença e o desinteresse da cultura jurídica em face do direito de polícia “porque direito inferior, ou pior, não direito, representa, talvez o setor mais negligenciado dos estudos acadêmicos. Manifesta-se, todavia, nesta matéria, uma espécie de esquizofrenia da ciência jurídica” (2002, p. 616-617). Em que pese essa negligência acadêmica, certo é que o delegado de polícia desenvolve atividade jurídica na condução da investigação preliminar, fazendo o primeiro controle de legalidade em face do caso penal e essa atividade repercute no direito de liberdade do indivíduo.




    É inegável a importância da participação da doutrina no aperfeiçoamento da legislação. Quase sempre os anteprojetos são elaborados por juristas com notável saber no assunto em questão, seja de Direito Penal, Processual Penal, Civil, Administrativo, etc. Quanto maior for a atenção dos estudiosos, melhores serão as chances de uma alteração legislativa visando ao aperfeiçoamento de um sistema.




    Apesar de longa, importante transcrever aqui a passagem de Luigi Ferrajoli, que esclarece o tema com riqueza de argumentos, demonstrando o quão esquecida já estava, à época da concepção de sua obra, a atividade policial, situação que persiste no Brasil:




    É difícil compreender esta negligência intelectual sem uma reflexão mais geral do ponto de vista político e sociológico da ciência jurídica. Parece-me que se pode individualizar, sumariamente ao menos três razões. A primeira é uma bizarra hierarquia nobiliárquica estabelecida a partir do direito romano entre as diversas ordens e ramos dos estudos jurídicos: antes de todos o direito civil, depois o direito público, depois o penal e apenas por último o direito e a praxe de polícia, quase a dizer que, quanto mais o direito é contaminado pela violência e nele é difícil e incerta a legitimação, tanto menos será meritório de estudo e de reflexão teórica e axiológica. A segunda razão é um tipo de consciência cativa, e consiste no fato de que a polícia obsta pela sua natureza as bem delineadas formas constitucionais do Estado de direito - do princípio da legalidade à divisão dos poderes e à inviolabilidade dos direitos fundamentais - e não se apresentam de acordo com as doutrinas liberais democráticas dos fundamentos políticos do Estado moderno, dos quais assim revela as margens da inefetividade. Ao final, aquela transcuração é um sinal não reflexionado, mas inconfundível, dos tratamentos de classe da denominada cultura jurídica como daquela política: as medidas de polícia, especialmente aquelas de prevenção e de ordem pública são, de fato, destinadas de forma prevalente aos que não se encontram no exercício do poder e aos marginalizados – subtrabalhadores, prostitutas , vagabundos, ociosos, desocupados, subocupados, imigrantes e similares – de forma que o seu estudo resulta também por sua vez marginalizado dos tradicionais interesses acadêmicos. Por esta razão as medidas de polícia não se apresentam, a diferença das medidas penais, nas estatísticas judiciárias e nas informações sociológicas, e não menos na reflexão teórica e a análise doutrinária. (2002, p. 617).




    A chamada por Ferrajoli de negligência intelectual e as três razões por ele individualizadas, mesmo se considerando o tempo de concepção de sua obra, reflete perfeitamente a situação vivida pela investigação preliminar no Brasil. Notadamente, em relação ao inquérito policial, do qual se prega a extinção ou mudança de titularidade para sua condução, sem o devido enfrentamento de sua inadequação no Estado Democrático de Direito.




    2.2 Inquérito Policial, sua natureza jurídica e finalidade




    O Código de Processo Penal de 1941 optou por manter o inquérito policial num momento em que o sistema de juiz de instrução era amplamente adotado na Europa, sobressaindo-se em países como Espanha, França, Itália e Alemanha (LOPES JR., 2019, p. 121), verificando-se, portanto, que no Brasil adotou-se sistema policial de investigação preliminar. Apesar das ferrenhas críticas a ele dirigidas, como será visto mais adiante, parece não ser intenção do legislador abandonar o sistema atual, conforme se vê no Projeto de Lei do Senado n.º 156/2009 (PL n.º 8.045/2010 da Câmara dos Deputados) que traz no seu bojo a proposta de um novo Código de Processo Penal13. Tramitando no Congresso Nacional há mais de uma década, tal projeto representa, apesar de tardia, louvável tentativa de adequação do sistema processual penal brasileiro ao sistema de garantias instituído pela Constituição Federal de 1988. A principal espécie de investigação preliminar a cargo da polícia judiciária é, portanto, o inquérito policial e o seu conceito pode ser extraído do próprio diploma legal que o disciplina (CPP).




    Aury Lopes Jr., com base na definição dada pelo legislador e cotejando as definições dos artigos 4º e 6º do CPP, define o inquérito policial como a “atividade desenvolvida pela polícia judiciária com a finalidade de averiguar o delito e sua autoria” (2018, p. 89). Para o citado autor, o inquérito policial é espécie do gênero investigação preliminar e, buscando a definição na própria legislação processual penal, oferece um conceito que se estende às demais espécies:




    […] a partir da análise de definições legais, podemos conceituar a investigação preliminar como o conjunto de atividades realizadas concatenadamente por órgãos do Estado; a partir de uma notícia-crime ou atividade de ofício; com caráter prévio e de natureza preparatória em relação ao processo penal; que pretende averiguar a autoria e as circunstâncias de um fato aparentemente delitivo, com o fim de justificar o exercício da ação penal ou o seu arquivamento (não processo). (2018, p. 90).




    Na acepção de Guilherme de Souza Nucci, o Inquérito Policial:




    Trata-se de um procedimento preparatório da ação penal, de caráter administrativo, conduzido pela polícia judiciária e voltado à colheita preliminar de provas para apurar a prática de uma infração penal e sua autoria. Seu objetivo precípuo é a formação da convicção do representante do Ministério Público, mas também a colheita de provas urgentes, que podem desaparecer após o cometimento de crime, bem como a composição das indispensáveis provas pré-constituídas que servem de base à vítima, em determinados casos, para a propositura da ação privada. (NUCCI, 2006, p 55).




    Nestor Távora e Rosmar Rodrigues Alencar assim conceituam:




    O Inquérito Policial vem a ser o procedimento administrativo, preliminar, presidido pelo delegado de polícia, no intuito de identificar o autor do ilícito e os elementos que atestem a sua materialidade (existência), contribuindo para a formação da opinião delitiva do titular da ação penal, ou seja, fornecendo elementos para convencer o titular da ação penal se o processo deve ou não ser deflagrado. (2018, p. 98-99).




    O inquérito policial trata-se, pois, da forma como está concebido no vetusto digesto processual de 1941, de um procedimento meramente informativo, não estando sujeito ao contraditório e nem a ampla defesa. (BONFIM, 2009, p. 110).




    José Frederico Marques afirma que o inquérito policial é procedimento não contraditório por nele não existir ainda a figura do acusado, mas tão somente do indiciado. (2000, p. 83 e ss.).




OEBPS/Images/cover.jpg
IRINEU COELHO

POLICIA
JUDICIARIA

E JUSTICA
RESTAURATIVA

0 Delegado de Policia como
mediador e conpiliador em
conflitos penais









OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Antonio Miguel Simoes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach

Cristiane Wosniak

Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

Izabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega
José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

By

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

arco Aurélio Nascimento Amado

arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
arilene Gomes Duraes

ateus de Moura Ferreira

auro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo
ilena de Céssia Rocha

irian Tavares

ortimer N.S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Araujo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva

Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo
Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edigdo pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecénico ou
eletrénico, fotocépia, gravagéo etc. — nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2025 by Irineu José Coelho Filho.

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
Kariny Martins

Produtora Editorial
Julia Noffs

Controle de Qualidade
Bruno Silva

Capa

Maria Eduarda Steola
Diagramagdo

Maria Eduarda Steola

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica
. @editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagao de Texto
Miguel Sanches

Revisdo

Lavinia Neres
Auxiliar de Bibliotecaria
Lais Silva Cordeiro
Assistentes Editoriais
Luana Consoli

Ludmila Azevedo Pena
Renata Vieira Pontello
Estagiarios

Rayane de Souza Tavares

Conversao para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

C672p  Coelho Filho, Irineu José.

Policia Judiciaria e Justica Restaurativa : O Delegado de Policia como
mediador e conciliador em conflitos penais [livro eletrénico] / Irineu
José Coelho Filho. - Sdo Paulo : Editora Dialética, 2025.

2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-6974-4

1. Policia Judiciaria. 2. Justica Restaurativa. 3. Delegado de Policia.

. Titulo.

CDD-340

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/Images/rosto.jpg
IRINEU COELHO

POLICIA
JUDICIARIA

F JUSTICA
RESTAURATIVA

ili
conflitos penais





OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
POLICIA JUDICIARIA E
JUSTICA RESTAURATIVA













